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Extrato da Ata nº 228 de Reunião do Conselho Fiscal 

 

1. DATA, HORA E LOCAL: Dia 12 de março de 2026, às 08:00 horas, na sede da Companhia, localizada 

na Av. Abramo Randon, 770, CEP 95050-290, Bairro Interlagos, Caxias do Sul, RS. 

2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇAS: Convocação realizada pelo Portal de Governança, presentes todos os 

Conselheiros Fiscais titulares, Ademar Salvador, Américo Franklin Ferreira Neto, Valmir Pedro Rossi, 

Rosângela Costa Süffert e Alexandre Ribeiro Barbosa; e os seguintes gestores e funcionários da Companhia: 

Paula Machado Correa, Diretora de Controladoria Corporativa; Marina Verona, Especialista de Controladoria 

Corporativa; Caroline Isotton Colleto, Especialista de Relações com Investidores; e, representante da Área de 

Governança Corporativa, Maria Caroline Begot. Ainda, esteve presente Cristiano Jardim Seguecio, Sócio-

líder de Auditoria; e Poliane Maletzke, Gerente Sênior de Auditoria;  

3.1. DELIBERAÇÕES: De acordo a ordem do dia de conhecimento de todos, por unanimidade de votos, 

após a análise das Demonstrações Financeiras encerradas em 31 de dezembro de 2025 os Conselheiros 

Fiscais emitiram o seguinte parecer: “Parecer do Conselho Fiscal - Os membros titulares do Conselho Fiscal 

da Randoncorp S.A, em cumprimento às disposições legais e estatutárias examinaram os documentos 

relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, a saber: o Relatório Anual da 

Administração; as Demonstrações Financeiras Individuais e Consolidadas, elaboradas de acordo com as 

práticas contábeis adotadas no Brasil e as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS); as Notas 

Explicativas às Demonstrações Financeiras;  e, o Relatório dos Auditores Independentes sobre as 

Demonstrações Financeiras Individuais e Consolidadas, emitido pela KPMG Auditores Independentes S.S., 

em 12 de março de 2026. Ouviram os representantes da Administração da Companhia e da Auditoria 

Independente sobre os referidos documentos e concluíram que (i) os negócios e os principais fatos 

administrativos do exercício findo estão contemplados no Relatório Anual da Administração; (ii) não foi 

apresentada Proposta de Destinação do Lucro, uma vez que a Companhia apresentou prejuízo, que será 

compensado com parte do saldo da Reserva para Investimento e Capital de Giro; e, (iii) a situação patrimonial 

e financeira da Companhia, em 31 de dezembro de 2025, está representada nas Demonstrações Financeiras 

Individuais e Consolidadas, e atende à legislação e ao Estatuto Social da Companhia. Os Conselheiros 

opinaram que os documentos estão em condições de serem apreciados e aprovados pelos acionistas na 

Assembleia Geral Ordinária. Caxias do Sul, 12 de março de 2026.” 

4. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a Ata, após lida e aprovada, foi assinada 

eletronicamente pelos Conselheiros Fiscais, pela plataforma digital Docusign.  

Caxias do Sul, 12 de março de 2026. 

Ademar Salvador   Américo Franklin Ferreira Neto  Valmir Pedro Rossi 

Rosângela Costa Süffert  Alexandre Ribeiro Barbosa 

 


